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REGISTO N.º  
  

DATA  

  

O FUNCIONÁRIO  

  

Praça do Município 4420-193 Gondomar   |   Tel. 22 466 05 36   |   Fax.: 22 466 05 38   |   e-mail: dam@cm-gondomar.pt   |   http://www.cm-gondomar.pt 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

de Gondomar 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE 
RECINTO ITINERANTE, RECINTO IMPROVISADO OU DE DIVERSÃO PROVISÓRIA 

 

  N.º DE CONTRIBUINTE  
 

NOME  
 

MORADA / SEDE  
 

CÓDIGO POSTAL  
 

TELEFONE  FAX   E-MAIL  
 

DATA DE NASCIMENTO  PROFISSÃO     C.A.E.  
 

ESTADO CIVIL  CONTACTO  
 

B.I. / CARTÃO CIDADÃO  DATA   ARQUIVO  
 

NA QUALIDADE DE PROMOTOR DE ESPETÁCULOS REGISTADO NA IGAC SOB O Nº.   
 

 

REPRESENTANTE (S) LEGAL (AIS) EM CASO DE PESSOA COLETIVA 

 

NOME  
 

B.I. / CARTÃO CIDADÃO  DATA   ARQUIVO  
 

NA QUALIDADE DE  MANDATÁRIO  SÓCIO-GERENTE  ADMINISTRADOR    
 

 

LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE RECINTO 
 

Vem requerer a V. Exa., ao abrigo do disposto no Decreto-Lei nº 309/2002 de 16 de dezembro na redação dada pelo DL nº. 268/2009 de 29 de 
setembro,  que lhe seja concedida licença de instalação de recinto: 
   

  Recinto Itinerante (ex: circos e praças de touros ambulantes, pavilhões de diversão, carrosséis, pistas de carros de diversão e outros  

Divertimentos mecanizados) – nº 1 do artº nº 2 do DL 268/2009 de 29 de setembro  
   

  Recinto Improvisado (ex: tendas, barracões, palanques, estrados e palcos, bancadas provisórias) – nº 2 do artº nº 2 do DL 268/2009 de  

29 de setembro 
   

  Recinto de Diversão Provisória (espaços vocacionados e licenciados para outros fins que, acidentalmente, sejam utilizados para a  

Realização de espetáculos e de divertimentos públicos (ex: estádios e pavilhões desportivos, garagens, estabelecimentos de  

Restauração e bebidas) – nº. 1 do artº. 7º. A do DL 268/2009 de 29 de setembro 

 
Lotação do Recinto: 
   

  Lotação superior a 1000 lugares  Lotação superior a 100 e até 500 lugares 
   

  Lotação superior a 500 e até 1000 lugares  Lotação até 100 lugares 
   

Local:  
   

Válida para o período:  Horário  
   

   

 
Pede deferimento, 

 
O Requerente, 

  
  
Aos  _____ / _____ / ______   
  



 FICHA DE INSTRUÇÃO 

LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE RECINTO 

 

O funcionário que efetua a receção procede à verificação da instrução do processo e, na eventualidade de existirem elementos em falta, assinala 

na presente ficha a deficiência encontrada. 

 

O funcionário  Data _____ / _____ / _____ 

 

STL.026.00 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR DO EQUIPAMENTO (PROPRIETÁRIO) 
 

NOME  
 

MORADA   
 

B.I. / CARTÃO CIDADÃO  DATA   ARQUIVO  
 

N.º DE CONTRIBUINTE  TELEFONE   
 

 
O SEU PEDIDO DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

  BILHETE DE IDENTIDADE OU CARTÃO DO CIDADÃO DO PROMOTOR 
   

  CARTÃO DE CONTRIBUINTE OU CARTÃO DE PESSOA COLETIVA DO PROMOTOR 
   

  CERTIDÃO ATUALIZADA DO REGISTO COMERCIAL OU CÓDIGO DE ACESSO À CERTIDÃO PERMANENTE 
   

  DOCUMENTO DO REGISTO DE PROMOTOR NA IGAC – INSPEÇÃO-GERAL DE ATIVIDADES CULTURAIS 
   

  MEMÓRIA DESCRITIVA CONTENDO: 
   

 TIPO DE EVENTO 
   

 PERÍODO DE FUNCIONAMENTO E DURAÇÃO DO EVENTO 
   

 LOCAL, ÁREA, LOTAÇÃO ADMISSÍVEL E CARACTERÍSTICAS DO RECINTO A INSTALAR 
   

 ZONA DE SEGURANÇA, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
   

  PLANTA COM DISPOSIÇÃO E NÚMERO DE EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO, SUA TIPOLOGIA OU DESIGNAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES 
   

  FOTOCÓPIA DA APÓLICE DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL VÁLIDA 
   

  FOTOCÓPIA DA APÓLICE DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS VÁLIDA 
   

  ÚLTIMO CERTIFICADO DE INSPEÇÃO DE CADA EQUIPAMENTO, QUANDO O MESMO JÁ TENHA SIDO OBJETO DE INSPEÇÃO 
   

  PLANO DE EVACUAÇÃO EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
   

  
DECLARAÇÃO DE NÃO OPOSIÇÃO À SUA UTILIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO RECINTO, POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO TERRENO 
(CASO DE TERRENO DO DOMÍNIO PRIVADO) 

   

  TERMO DE RESPONSABILIDADE (PREVISTO NO ART.º 12º)  

 

ANTECEDENTES: 

 

 PEDIDO DE LICENÇA DE RUÍDO 
   

 PEDIDO DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
   
   

 

Taxa de apreciação do pedido paga pela da guia de recebimento nº  de  /  /   
 

Taxa de ocupação de espaço público paga pela da guia de recebimento nº  de  /  /   
 

Taxa pela vistoria paga pela da guia de recebimento nº  de  /  /   
 

Taxa pela emissão da Licença de Recinto paga pela da guia de recebimento nº  de  /  /   
   

 

OBSERVAÇÕES: 
O pedido é liminarmente rejeitado se não estiver acompanhado de todos os elementos instrutórios, cuja junção é obrigatória (n.º2 do art.º 5º do 
DL268/2009 de 29 de setembro). 



 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

 
Nome (a)  ______________________________________________________________ 

Na qualidade de (b) ______________________________________________________ 

Morada/sede  ___________________________________________________________ 

Portador do NIF/NIPC  ____________________________________________________ 

Declaro a conformidade, bem como as suas corretas instalação e colocação em 

funcionamento de acordo com as normas técnicas e de segurança aplicáveis, dos 

seguintes equipamentos de diversão: 

1 – (c)_________________________________________________________________ 

2 -  ___________________________________________________________________ 

3 -  ___________________________________________________________________ 

4 -  ___________________________________________________________________ 

5 -  ___________________________________________________________________ 

 

Mais declaro que os equipamentos referidos destinam-se a ser utilizados em 

__________________________________________(d) freguesia de ______________ 

concelho de ______________ no período de ____/____/______ a ____/____/______. 

 
 

O Declarante (e) 
 
 

Aos ____/____/______                              ___________________________________ 

 
 

(a) Nome: pessoa individual ou coletiva; 
(b) Administrador do equipamento de diversão (proprietário, locatário ou concessionário); 
(c) Instruir com os respetivos certificados de inspeção em vigor para cada equipamento; 
(d) Local da instalação do equipamento de diversão; 
(e) Assinatura comprovada mediante exibição de bilhete de identidade ou cartão de cidadão. 

 


